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RESOLUÇÃO 002/2020
 SÚMULA: Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FIA - Fundo Estadual da Infância e 
Adolescência/ CEDCA, do Município de Florestópolis – Pr, referente a prestação de contas do primeiro 
semestre de 2020  – período de Janeiro a Junho de 2020. 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Florestó-
polis, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 802 de 19 de Outubro de 1994.
 - Considerando a deliberação em plenária realizada em 10 de Setembro de 2020; 
 - Considerando o disposto no artigo 5º da Lei Federal 12.594/12.
 RESOLVE:  
  Art.1º Aprova na íntegra a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FIA - Fundo Estadual da Infância 
e Adolescência, do Município de Florestópolis – Pr, referente a prestação de contas do primeiro  semestre 
de 2020  – período de Janeiro a Junho de 2020.                                                                                                                                                                                                                                                
 Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, aos dez dias do Mês de Setembro de 2020. 

Adriana Cardoso Paz  - Presidente do CMDCA

P O R T A R I A   Nº  072/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná,  
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o contido na Legislação Eleitoral, 
juntamente com o artigo 90, inciso VII e § 2º do artigo 117 da Lei Municipal nº 843/2011. R E S O L V E:
 Art. 1º - Fica CONCEDIDO aos funcionários abaixo relacionados, todos pertencentes ao 
quadro de pessoal efetivo desta Municipalidade, a desistência da Desincompatibilização Eleitoral Munici-
pal  para para Atividade Política.
Nome   Cargo   Matrícula Protocolo
LUIS APARECIDO BARROS DA SILVA Motorista   2-1087 1508-2020
VALTER VINICIUS DIAS DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais 21221 1501-2020
 Art. 2º - O Novo quadro de funcionários com Licença de 03 (três) meses para Atividades 
políticas passa a vigorar da seguinte forma abaixo relacionada a partir do registro da candidatura até o 
décimo dia seguinte ao da eleição, fazendo jus à licença e assegurando os vencimentos do cargo efetivo 
pelo período de licença que dispuser a legislação eleitoral federal..

Nome Cargo Matricula Protocolo

APARECIDA LUCIA DARCIN RIGO Aux. Administrativo 2-0406 1410-2020

BENEDITO MIGUEL DE JESUS Agente Comunitário de Saúde 21171 1414-2020

CLAUDETE DO CARMO V. MAGA-
LHÃES

Aux. Enfermagem 2-0772 1475-2020

DONIZETI BIANCHINI Gari (M) 2-1094 1411-2020

EMANUELLE CRISTINE S. OLIVEIRA Aux. Serviços Gerais (F) 6-0351 1413-2020

JOÃO CESAR LAURIA Of. Administrativo 2-0893 1221-2020

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO Motorista 21090 1412-2020

ROSEVALDO BENTO DE JESUS Motorista 21089 1491-2020

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE SETEMBRO DE 2020.

EDSON HIPOLITO GONÇALVES - Dir. Depto. de Administração 
EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 Termo Aditivo de: Prazo
 Processo nº 019/2020
 Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
 Contrato N.º 026/2020 ID Nº 1411
 Objeto: Aquisição de Equipamentos para Parque Infantil com Implantação, fornecimento e 
instalação de banco encosto (3 - unidades), brinquedo gangorra acessível para cadeirantes (1 - unidade), 
parque infantil de madeira plástica (1 - unidade), conforme Convênio nº 1633/2018 - SEDU.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: R. B. MARQUES - ME
 Prazo: (90 dias) Inicio: 17/09/2020 Termino: 16/12/2020
 Bela Vista do Paraíso, 11 de Setembro de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

RESOLUÇAO 08/2020
 SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribúções, 
que lhes são conferidas pela Lei Municipal no 765/2009 de 05/10/2009. Em reunião registrada em Ata no 
69, RESOLVE:
	 Art.	1”	-	Aprovar	as	prestação	de	contas	final	do	incentivo	beneficio	eventual	-	FEAS/PR,	da	
deliberação n”076/2017
 Art. 2” - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 11 de Setembro de 2020.

Adenilze Bueno Lara - Vicé-Presidente do CMAS

Decreto  nº 101/2020 de 07/07/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O  Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAISO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1295/2019 de 12/11/2019.
Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 2.062.938,98 (dois milhões e sessenta e dois mil novecentos e trinta 
e oito reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
51 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                              20.500,00
05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
59 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 89,30
60- 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          6.428,35
62 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                1.220,05
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
122 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.350,00
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
216 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                18.984,80
219 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.100,00
07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
232- 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
  MILITAR                                                                                                      52,95
233- 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   37.592,54
236 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               6.062,62
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
241 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.815,60
245 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 262,87
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 252 - 3.1.90.05.00.00      01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                                                              154,90
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
2823.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                                                              264,75
1034- 3.3.90.30.00.00 1003 MATERIAL DE CONSUMO                                               2.500,00
1010 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                                                  5,19
1035- 3.3.90.39.00.00 1003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   2.500,00
1011 - 3.3.90.39.00.00       344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          216,22
304 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 88,70
1031 - 4.4.90.52.00.00 344 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               130,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
308 - 3.1.90.05.00.00        01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                                                              158,85
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 324 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                     582,45
327 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    44.262,07 
333 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              8.344,89
770 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            4,00
07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
357 - 3.1.90.05.00.00        494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                                                              370,65
359 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       25.508,77
363 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    3.661,81
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.243.0008.6.079. Manter a Atividade de Serviço de Acolhimento Familiar
377 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     475,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
967 - 3.1.91.13.00.00 3934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 615,95
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 520 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           12.000,00
518- 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.100,00
519- 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.910,00
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
572 - 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                                                             423,60
 574 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           49.126,90
578 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                5.828,37
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.5.009. Investimentos na Àrea de Esportes

636 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                            41.568,62
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
648 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.300,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
654 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                               11.000,00
10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
698 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   5.500,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
717 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                 3.000,00
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
732 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                                              50.000,00
736 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           56.533,18
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
760- 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                 3.270,00
761- 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        19.640,25
762 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.270,00
  Total Suplementação:                                                                   467.774,20
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
provável		Excesso	de	Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação
02   GABINETE DO PREFEITO
02.001  GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0014.2.006.  Manter as Atividades do Controle Interno
1003  3.1.91.13.00.00 1005  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            1.422,57
03  ASSESSORIA JURIDICA
03.001  GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.2.007.  Manter as Atividades da Assessoria Juridica
1004 - 3.1.91.13.00.00 1005  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             1.712,66
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122. 0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
1005 - 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.220,05
05.001.04.122. 0005.2.012. Manter as Atividades da Licitação, Compras e Almoxarifado
931-  3.1.90.05.00.00  1005  OUTROS  BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS DO  SERVIDOR OU DO
  MILITAR                                  52,95
932- 3.1.90.11.00.00 1005  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL             45.020,37 
933- 3.1.91.13.00.001005  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               6.228,21
05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
1013 - 3.1.90.05.00.00 1003  OUTROS  BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO CIVIL  SERVIDOR OU
 DO MILITAR                                                                                                                    52,95
1014 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            37.862,26
1015 - 3.1.90.13.00.00 1003  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                381,21
1016 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                               5.944,60
938 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                5.900,95
05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
930 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                              11.553,97
05.001.06.182.0017.2.017. Manter as Atividades da Defesa Civil
1028 - 3.1.90.05.00.00 1003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
 MILITAR                                                                                                                         370,65
1029 - 3.1.90.11.00.00  1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             27.811,53
1030 - 3.1.91.13.00.00  1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                            2.510,20
966 - 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      2.510,20
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2. 018. Manter as Atividades do Departamento de Finanças
1006 - 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                               943,66
06.001.04.123.0006.2.019. Manter as Atividades da Tesouraria
1007 - 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                           1.332,71
06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
939 - 3.1.90.05.00.00  1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  SERVIDOR OU 
 DO MILITAR                                                                                                                    105,90
940   - 3.1.90.11.00.00  1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            21.934,16
942 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               3.237,85
06.001.04.129.0006.2.021.  Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
 946 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.836,90
06.002ENCARGOS DO MUNICIPIO   
06.002.28.843.0000.0.002.  Amortizar Dívida com RPPS
991- 3.2.91.21.00.00 1005 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS                      54.514,34
992- 4.6.91.71.00.00 1005 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                    132.995,95
06.002.28.846.0000.0.003.        Contribuir com o PASEP
 921 - 3.3.90.47.00.00   1003 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.536,59
 970 - 3.3.90.47.00.00  1004 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  557,50
 968 - 3.3.90.47.00.00   1005 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  3.914,53
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 907 - 3.3.90.30.00.00  1494 MATERIAL DE CONSUMO                                           15.000,00
851 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                                                                   9.365,55
852   - 3.3.90.39.00.00   344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     14.000,00
7.001. 10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
 997 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    5.997,08
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
 1001 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   262,87
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública  
 999 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            24.624,06
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 998 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.905,69
1010 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                                             10.000,00
1011 - 3.3.90.39.00.00      344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     10.000,00 
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
 1000 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  790,38
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 1002 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               8.090,66
08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.244 .0008.6.032.  Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
995- 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               1.725,31
08.001.08.244.0008.6.034.  Manter as Atividades da Central de Produção
996 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 560,30
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
 980 - 3.1.90.13.00.00 1934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.400,00
982 - 3.3.90.30.00.00 1934 MATERIAL DE CONSUMO                                              8.800,00
979 - 3.3.90.36.00.00 1934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              12.000,00
 981 - 3.3.90.39.00.00 1934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   2.800,00
983 - 4.4.90.52.00.00 1934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00
08.001.08.244.0008.6.077.  Manter as Atividades CREAS
 985 - 3.1.90.13.00.00 1941 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   5.340,00
 987 - 3.3.90.30.00.00 1941 MATERIAL DE CONSUMO                                             14.467,20
984- 3.3.90.36.00.00 1941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA               26.660,00
 986 - 3.3.90.39.00.00 1941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00
 988 - 4.4.90.52.00.00 1941 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           3.500,00
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
993 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            11.218,58
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
994 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              5.520,18
10 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001 COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011.  Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
990 - 4.4.90.51.00.00 1504 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                      3.083,64  
858 - 4.4.90.51.00.00  802 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                 89.292,23
 1033 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES                                            12.305,40
 1032 - 4.4.90.51.00.00 807 OBRAS E INSTALAÇÕES                                            15.921,24 
10.001.15.451.0012.2.052.	Manter	as	Atividades	da	Oficina	Mecânica	e	Garagem
1017 - 3.1.90.05.00.00 1003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
  OU DO MILITAR                                                                                                          105,90
1018 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           22.172,59
1019 - 3.1.91.13.00.00  1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            2.353,94  
953 - 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             2.353,94
10.001.15.451.0012.2.053.  Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 10.001.15.451.0012.2.055.  Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
 1008 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                926,45
10.002 COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
  .002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
1026 - 3.1.90.11.00.00   1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
 PESSOAL CIVIL                                                                                                      26.074,60
1027- 3.1.91.13.00.00  1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.751,41  
950 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                    2.725,91  
10203.1.90.05.00.001003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
 DO MILITAR                                                                                                                 158,85
1021- 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            63.661,62
1022- 3.1.91.13.00.00   1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              6.975,98  
958 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             6.955,66
10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
 1009 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  965,00
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
1023- 3.1.90.05.00.00 1003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
 OU DO MILITAR                                                                                                          158,85
1024- 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           48.076,58
1025 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            4.851,74  
962 - 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               1.815,55
 Total Suplementação:                                                                                     929.180,36
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, resul-
tantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução
02 GABINETE DO PREFEITO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 5 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                                   11.000,00
 9 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         2.000,00
03  ASSESSORIA JURIDICA
03.001  GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.0.013. PRECATÓRIO HÉLIO GALDINO E OUTROS
 22 - 3.3.90.91.00.00  000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                                                   6.517,65

04 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DO ASSESSOR
04.001.04.121.0004.2.008. Manter as Atividades da Assessoria de Plane-
jamento
 44 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                  1.220,05
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
 54 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                                         20.500,00
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
 120 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                              1.350,00
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022.  Manter as atividades do CAPS
 185 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                3.661,81
 193 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              25.879,42
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 209 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                           50.000,00
 218 - 3.3.90.36.00.00  01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         34.884,11
 874 - 3.3.90.39.00.00 1003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00
 222 - 3.3.90.39.00.00  494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.100,00
07.001.10.302.0001.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 857 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                                                    5,19
866- 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                                 14.274,80
867 - 3.3.90.39.00.00 344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      216,22
 865 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   4.710,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 300 - 3.3.90.39.00.00  01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
14.759,08 1011 - 3.3.90.39.00.00 344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA                                                                                                                                          130,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
343 - 3.3.90.32.00.00 494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO            4,00
GRATUITA
08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.243.0008.6.079. Manter a Atividade de Serviço de Acolhimento Familiar
 375 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                  475,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
 801 - 3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      615,95
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 500 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           55.378,87
511- 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                                 12.000,00
 509 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                                              3.910,00
512- 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA                                                                                                                                     2.100,00
515 - 3.3.90.36.00.00    01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA                                                                                                               1.000,00
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 581 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                             41.568,62
09.004 COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
649 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           800,00
10 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001 COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.052.	Manter	as	Atividades	da	Oficina	Mecânica	e	Garagem
 671 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                   13.500,00
10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
696 - 3.3.90.30.00.00  000 MATERIAL DE CONSUMO                                                500,00
697 - 3.3.90.36.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00
10.002 COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
721 - 4.4.90.52.00.00  000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           3.000,00
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 724 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           90.000,00
 732 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00
 734 - 3.3.90.36.00.00     01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         11.533,18
11 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001 COORDENAÇÃO GERAL
Exercício:  2020
11.001.20.606.0013.1.014. Investimentos na àrea de Agricultura e  Meio Ambiente
754 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              19.640,25
11.001.23.695.0015.1.015. Investimentos na Àrea de Turismo
764 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                           1.270,00
765 - 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                             1.270,00
 Total Redução:                                                                    467.774,20
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit	Financeiro	do	exercício	anterior	verificado	na	fonte	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): 33504       Valor 665.984,42
 Total:    665.984,42
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  13 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito

ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2019
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa SILVA & LEITE CLÍNICA MÉDICA - ME, 
celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado 
nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
. CONTRATADA: SILVA & LEITE CLÍNICA MÉDICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.841.114/0001-05, com sede na Rua Governador Roberto Silveira, 886, Centro, 
CEP 87.400-000, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato representado por Fernando Carlos da Silva, 
portador do CPF nº 004.813.619-01 e do RG nº 7.537.268-0/PR.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Termo de Credenciamento nº 05/2019, 
que tem por objeto a prestação de serviços complementares na área da Saúde, para atendimento de urgência 
e emergência e serviços de saúde complementares, conforme Anexo I – Tabela de Procedimentos do Edital 
de	Chamamento	nº	03/2019,	nos	termos	fixados	pelo	Decreto	nº	4783/2019,	firmado	entre	as	partes	em	04	de	
novembro de 2019, referente ao Processo Licitatório Inexigibilidade nº 09/2019, pelo presente instrumento vêm 
aditar o valor em R$ 30.343,75 (trinta mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
 Primeiro de Maio - PR, 14 de setembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
SILVA & LEITE CLÍNICA MÉDICA - ME  - Contratada

PORTARIA Nº. 4.755, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
 Constitui Comissão para recebimento de veículos automotores, e dá outras providências.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas,
 Considerando o Ofício n. 396/2020, onde requer alteração da Portaria n. 3712/2020, que cons-
titui comissão para recebimento de veículos automotores,
 RESOLVE:
 Art. 1º Constituir Comissão para recebimento de veículos automotores como caminhões, ôni-
bus, veículos leves e pesados, motocicletas, máquinas, tratores, ou quaisquer outros similares, composta dos 
seguintes servidores:
 I – José Saturnino Peres, matrícula 500330;
 II – Josbet Samuel Rolim de Oliveira, matrícula 401185;
 III – Hélio Ivan Vieira, matrícula 401538.
 Art. 2° A Comissão, sob a presidência do primeiro, é responsável em proceder ao recebimento 
dos veículos descritos acima, objeto de aquisição nas modalidades de dispensa, inexigibilidade, carta convite, 
tomada de preços e concorrência pública, pregão eletrônico ou presencial, bem como os recebidos através 
de convênios.
 Art. 3º Caberá a Comissão a elaboração do documento do atesto do recebimento do veículo 
automotor, dando ciência imediata ao Departamento de Patrimônio e ao Departamento Municipal que solicitou 
a aquisição.
 Art. 4º No caso de divergência ou irregularidades, a Comissão comunicará imediatamente o 
responsável máximo do órgão, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
 Art. 5º Fica revogada a Portaria n°. 3712/2018. 
 Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 18 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	caput	do	art.	24,	XXVI,	da	Lei	n°	
8.666/93, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, em favor da empresa S. V. LAVANDERIA 
LTDA ME, inscrita no CNPJ: 24.258.674/0001-59, referente a contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviços de higienização e desinfecção em roupas hospitalares, no valor de R$ 29.250,00 (vinte e 
nove mil e duzentos e cinquenta reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Primeiro de Maio/PR, 22 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO  - PREGÃO PRESENCIAL  nº 53/2020
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da 
legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	e	ho-
mologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Pregão	Presencial		nº	53/2020,	declarando	oficialmente	
vencedora a empresa abaixo:

FORNECEDOR: N. CORDEIRO FARINHA DE ABREU - INFORMÁTICA – CNPJ: 23.736.438/0001-38

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 3.175,00 (três mil, cento e setenta e cinco reais).
 Primeiro de Maio, 22 de setembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA


